INDICAÇÃO Nº 
2183
, DE 2005

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a realização dos estudos e a adoção das medidas que se necessárias à elaboração e envio à esta Assembléia Legislativa de Projeto de Lei versando sobre a evolução funcional, via acadêmica e não acadêmica, de todos os servidores do setor administrativo da Área da Educação, a exemplo do que já ocorre com o Magistério.

JUSTIFICATIVA

                                                      A presente propositura destina-se a assegurar direitos iguais a servidores que realizam as mesmas atividades das Unidades Escolares e nas Diretorias de Ensino, diga-se  de  passagem,  com muita competência e responsabilidade.

                                                      Com a implementação desta medida, chegaríamos a uma verdadeira valorização profissional dos nossos abnegados servidores da Rede Estadual de Educação pois, desta forma, serão respeitados, reconhecidos e estimulados a continuar exercendo um papel fundamental de apoio técnico, administrativo e pedagógico, com uma participação decisiva na oferta de um ensino de qualidade aos alunos.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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